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PRETËITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóNIA

ESTADO DO CEARÁ
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO Aì4ABANTE

TERMO pE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/02 E LEI No.8.566/93, ALTERADA PEIA LEI No. 8.883194

E IEG|SLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR No. 123106, LEI

C9MpLEMENTAR No. 147114 E SUAS ALTERAçöES, DECRETO FEDERAL No 10.024119'

DECRETO MUNICIPAL NO.2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3,691118.

cRtrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS

E EVENTUA¡5 AeutstçöEs DE MATERtAts DE coNsTRUçoEs PARA MANUTENçÃO Dos

IMóVEIS VINCULADOS Á SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL' STDS'

BEM COMO DOS PRoGRAMAS/SERV|çOS GERENCTADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE

AsstsrÊNcn soctAl - FMAS Do MuNtcíplo o¡ sÃo GoNçALo DE AMARANTE' cE. (coM

coTAs PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaiia Municipal de Trabalho E Desenvolvimento Social, no seu aspecto operacional.

z. REFERENçTAL DE pREços, EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E JUsrlFlcATlvA DA DlvlsÃo Dos

LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No, 20??1117001

procedentes da Secretaria Municipal de Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.g.1 -Valor estimado de R$ 600.697,10 (Seiscentos mil e seiscentos e noventa e sete reais e dez

centavos),

VR. TOTALMARCA VR. UNIT.QUANTUNIDADEMATERIATITEM
R$ 174,90R$ 5,8330UNI

1
ADAPTADOR PARA TOMADA BENJAMIN TIPO

"T" 3 PINOS,
17150UNIVEL E SOADAPTADOR L COM2

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 -
do Amarante - cE Ëone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ n" 07.533.656/0001-19 - ccF 06'920.237-0 E mail:

profeituramunicipal@pmsga,com.br - Site: http://www,saogoncalodoamarante,ce.gov.br/

São Gonçalo



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

$
ofl$po
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FLANGE COM DIÂMETRO DE 25 MX

R$ 1,40 R$ 70,0050UNIADAPTADOR ROS ES CURTO

COM DIÂMETRO DE 25MM X
3

R8UNI4 BOMBA D'ÁGUA 1CV
R$15UNID,5 BOMBA A

6UNI6 BOMBA D'ÁGUA CENTRÍFUFA 1CV
3.16UNI7 BOMBA D' UA CENTRIFUFA

R$ 8.265,70R$ 826,5710UNI

BOMBA DÁGUA SUBMERSA, MOD. 9OO, 1CV,

220V, MONOFÁSICA - BOMBA DÁGUA

SUBMERSA, MOD.900, 1CV,220V ,

MONOFÁSICA

8

R$ 5,500,00R$ 275,00PEçA 209
CABO ELÉTRICO FLEXfVEL DE COBRE COM

DIÂMETRO DE 2,5OMM.

R$ 4.951,95R$ 330,1315METROELÉTRICO FLEXÍVEL DE COBRE COMCABO

DIÂMETRO DE 4,OOMM,
10

R$ 3.000,00R$ 5,00METRO 60011
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PP COM DIÂMETRO

DE 2,X1,sOMM
R$R$ 5,50UNID, 10CHAVE DE TESTE DE TEN PROFISSIONAL,12

R$ 3,87 R$ 116,10UNID 3013
cunv¡ ELETRoDUTo pvc nfctoo 1/2cou
ROSCA

R$ 4,50 R$ 135,0030UNID14
cunva ELETRoDUTo pvc Rfcloo 3/4cou
ROSCA

R$ 519,90R$ 17,3330UNID.15
ELETRODUTO COM ROSCA PVC - 1/4',

orvrusÃo gv

R$ 9,00 R$',l80,0020UNID16
ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL AM 1"

DN 32 - 25M

R$ 300,00R$ 10,0030UNID.17
ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL AM 3/4

DN 25 - 25M

R$ 900,00R$ 45,00UNID 20exrerusno COM 3 TOMADAS

MEDINDO 10 M o 75MM,18

R$ 506,70R$ 50,6710UNID19
FILTRO DE LINHA COM FU

TOMADAS.

ELE 3

R$ 49,17 R$ 1.475,1030UNIDFITA ISOLANTE AUTO rusÃo 19MM, RoLo

coM 10M.
20

R$ 320,00R$ 6,4050UNIDFITA ISOLANTE EM PVC 19 MM X 1OM, COR

PRETA, ROLO COM 1OM
21

R$ 441,50R$ 8,8350UNIDINTERRUPTOR 1 S COM TOMADA.22
R$ 366,50R$ 7,3350UNIDINTERRUPTOR 123

Rg 2.212,20R$ 36,8760UNIDADE24 MPADA LBO HP LED 3OW
00R$ 16,00100UNIDcoM TOMADA25 INT PTOR 2

1.11 00R$ 11,17UNID 10026 INTERRUPTOR 2
R$ 14,s0 R$ 1.450,00UNID 10027 INTERRUPTOR 3

R$ 3.799,50R$ 2s,33150UNIDADE28 NVPNO¡ BULBO LED zOW
R$ 3,400,20R$ 56,6760UNIDADE29 DA HIGH LED E27 27W BRANCA
R$ 1.009,80R$ 16,8360UNIDADEPADA LED 15W30

R$ 8,s0 R$ 51o,ooNIDADE 60
31 ffi[¡p¡ LED ew

R$ 26,00 R$ 1.560,00UNIDADE 6032 PADA PL zOW
2.05 80360UNIDADE33 lÂvp¡on PL 25w
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R$ 46,00 R$ 2,760,0060UNIDADEúupeo¡ PL 32w34
R$ 6,00 R$ 600,00100UNIDPLAFON COM SOQUETE.35

R$ 270,00R$ 4,50UNID 6036 ruJG ToMADA plruo rÊuEn,
R$ 349,80R$ s,83UNID 6037 PLUG TOMADA PINO MACHO.
R$ 83,s0R$ 1,67UNIDADE 5038 LUVA ELETRODUTO

R$ 14,s0 R$ 580,0040UNIDADEDISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C-32

AMPERES
39

R$ 14,33 R$ 573,2040UNIDADE40
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 2OA 1 POLO

40ovcA

R$ 600,00R$ 15,00UNIDADE 4041
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 254 1 POLO

40ovcA

R$ 97,17 R$ 1,943,4020UNIDADE42
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 4OA 1 POLO

400vcA

R$ 890,00R$ 44,50UNID. 2043
euADRo otsrnleulçÃo I DIJUNToRES DIN

BR - SOBREPOR

R$ 72,00 R$ 720,0010UNIDM euADRo otsrntautçÃo rRlrÁslco DIN 16

DlsJ 1oo A cENTRo E DlsrRlBUlçÃo

R$ 918,35R$'183,675UNID45
euADRo otsrntautçÃo rnlrÁslco DIN 24

DrsJ 1oo A cENTRo r olsrRlsulÇÃo
R$ 1.900,00R$ 9s,0020UNID46 MPREFLETOR ULTRA LED 5OW
R$ 1.s67,00R$ 1s,67100UNID47 TOMADA SOBREPOR DUPLA.

n$'100UNID48 TOMADA SOBREPOR SIMPLES,

VATOR GLOBAL 74. 97

VR. UNIT. VR. TOTALOUANTUNIDADEITEM MATERIAL
R$ 10,83 R$ 433,20UNI 40PARA CAIXA DE DESCARGA 11

R$ 380,00R$ 9,50UNI 40eórR pRRe cAtxA DEScARGA.2

R$ 176,00R$ 2,2080UNID3
VEL COM

4X1

BUCHA DE REDU

orÂverRo oe

R$ 192,00Rg 2,40UNID. 804
BUcHA oe neouçÃo
orÂverRo DE 32x25MM

VEL COM

R$ 309,60R$ 3,8780UNI5
eucH¡ oE neouçÃo sotoÁvel cot'¿
orÂverRo DE 4ox3zMM.

R$ 8s,00R$ 0,17500UNI6 No 06.BUCHA P PARA
R$ 0,23 R$ 11s,00500UNINo1PARA FBUCHA P7

R$ '185,00R$ 0,37500UNID,No 12.BUCHA pt"ÁsrtcR PARA Fl8
R$ 283,00R$ 2,83100UNI9 PVC COM D ETRO %",BUJ

R$ 9.400,00R$ 470,0020UNIDcrxa o'ÁcuA EM PoLIETILENo coM TAMPA'

CAPACIDADE DE 1OOOL,
10

R$ s,766,60R$ 288,3320UNI11
cRrxR o'ÁcuA EM PoLIETILENo coM TAMPA,

CAPACIDADE DE sOOL.

R$ 41,00 R$ 3.280,00UNI 8012

R$ 5.906,40R$ 73,8380UNICAIXA DE DESCARGA EM POLIETILENO

COMPLETA,
13

R$ 6s,00 R$ 1,300,00UNI 2014 cRrx¡ pRoRÃo MoNo
50 25 00100UNI15 PARA TOMADA PRODUZIDACAIXA P
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EM TERMoPLÁslco MEDINDo 4x2"
1.180 R$ 1400UNICAIXA SIFONADA 1 OOXI OOMM16

R$ 139,67 11.1 60UNI 8017 CAIXA SI FONADA 1 5OX1 5OX5OMM.

R$ 923,50R$ 18,47METRO 5018
CANO PARA ESGOTO EM PVC COM

orÂverRo DE 1ooMM.

R$ 7,33 R$ 439,8060METRO19
CANO PARA ESGOTO EM PVC COM

olÂverRo DE 4oMM,

R$ 11,83 R$ 709,8060METRO20
CANO PARA ESGOTO EM PVC COM

otÂuErRo DE soMM,

R$ 360,00R$ 4,50METRO 8021
EM PVc cov olÂverRo orcRruo sot-oÁvel

25MM,

R$ e,33 R$ 559,8060METRO22
cRruo soloÁvEl EM pvc cov olÂverRo oe

32MM,

R$ 11,67 R$ 466,8040UNIcÀp eu PVc PARA Escoro cov otÂvErRo
DE 1OOMM,

23

R$ 4,33 R$ 173,2040UNI24
cAP EM PVc PARA Escoro cov olÂvetRo
DE 4OMM,

R$ 97,2040 R$ 2,43UNI25
cep sot-oÁvEL PARA Escoro coM
orÂtuErno DE 2sMM.

R$ 136,00R$ 3,4040UNIcnp sot-oÁvEL PARA Escoro coM
orÂl'¡erRo DE 32MM,

26

R$ 7,67 R$ 153,4020UNICHUVEIRO DE PLASTICO BRANCO,27
R$ 29,50 R$ '1,475,0050UNI28 CHUVEIRO DE CO CROMADO,

R$ 133,60R$ 1,6780UND.cURVA go' soloÁvEL coM DlÂvrrRo oe

25MM.
29

R$ 330,40R$ 4,13UND. 8030
cuRVA 90" soLoÁvel cov olÂverno oE

32MM

R$ 6,70 R$ 536,0080UND,31

-cuRv¡ 

go'sotoÁvEL coM olÂvErRo oe

4OMM.
R$ s,37 R$ 429,6080UNID32 LONGA COM D DE 25MM.
R$ 9,23 R$ 738,4080UNID.33 CURVA LONGA COIr¡ OIÂI'IETRO DE 32MM.

R$ 29,00 R$ 1.450,0050UNID,34 DUCHA HIGIENICA EM PLASTICO.
R$ 480,00R$ 6,0080UNID35 TE EM PVC EDINDO 30 CM,
R$ 720,00R$ 9,0080UNID36 ENGATE EM PVC MEDINDO 50 CM.

R$ 2o8,ooR$ 2,60UNIDADE 80loEu-to Òoo"ESGoro cotr¡ olÂ¡¡erno oE

40MM,
37

R$ 2.546,40R$ 31,8380UNIDADE38
ruruçÃo EM PVc PARA Escoro coM
olÂverRo DE 1ooMM,

R$ 5,33 R$ 426,4080UNIDADEturuçÃo EM PVc PARA Escoro coM
orÂverRo DE 4oMM,39

R$ 8,33 R$ 666,40UNID 80tortHo 90" Escoro cov olÂvErRo oe

lOOMM
40

R$ 336,00R$ 4,zoUNID 8041
toruHo 90'Escoro cov olÂvetRo oç
50MM.

R$ 826,40R$ 10,3380UNID42
JOELHO 90'SOLDAVEL C/ BUCHA LAT coM
olÂverRo DE 25MMX1

R$ 84o,ooR$ 10,5080UNID43
JOELHO 90'SOLDAVEL C/ BUCHA LAT coM
olÂ¡¡ErRo DE 25M $
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267R$ 2,67UNIDADE 100M LUVA SOLDÁVEL COM DIÂMETRO DE 25MM.
337R$ 3,37UNIDADE 10045 LUVA SOLDÁVEL COM DIÂMETRO DE 32MM.

R$ 6,00 R$40UNIDADELUVA SOLDÁVEL COM DIÂMETRO DE 4OMM,46

R$ 28s,60R$ 3,5780UNIDADELUVA SOLDÁVEL E ROSCA (IR) COM

DIÂMETRO DE 25MMX1/2",
47

R$ 269,60R$ 3,37UNIDADE 8048
LUVA SOLDAVEL E ROSCA (IR) COM

DIÂMETRO DE 25MMX3/4".

R$ s60,40R$ 4,67METRO 12049
MANGUEIRA EM POLIETILENO REFORçADA

PARA IRRIGAçAO 3/4',

R$ 5,67 R$ 226,8040UNIDADETO RNEIRA DE PLÁSTICO P/ JARDIM COM

DIÂMETRO DE %"
50

R$ 2s3,20R$ 6,3340UNIDADE51 TORNEIRA DE PLÁSTICO
R$ 430,72R$ 6,73UNIDADE 6452 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO,

R$ 18,83 R$ 1.s06,4080UNIDADE53
TUBO DE DESCIDA P/ CX, DE DESCARGA

CURTO C/CURVA.
R$ 11,38 R$ 1.820,80160UNI E54 UNIÃO SOLDAVEL COM DIÂMETRO DE 25MM
R$ 18,00 2.1120UNIDADE55 UNIÃO SOLDAVEL COM DIÂMETRO DE 32MM

R$ 220,00R$ 5,50UNIDADE 40
LONGA.

PARA LAVATÓRIOVÁLVULA DE PLÁSTICO
56

R$ 560,00R$ 14,00UNIDADE 40VÁLVULA INOX PARA PIA DE COZINHA COM

DrÂMETRO D83.1lz',
57

R$ 166,80R$ 4,17UNIDADE 40E.LA PARA LAVA E58
R$ 800,00R$ 20,00UNIDADE 40GUIA.VEDANEL PARA VASO SANIT Rto59
R$ 366,60R$ 18,33UNID 20REGISTRO DE PRESSÃO EM PVC %"60
R$ 870,00R$ 43,50UNID 20REGISTRO ESFERA EM METAL61
R$ 190,00R$ 9,s020UNID.62 REGISTRO ESFERA EM PVC SOLDAVEL 25MM,
R$ 458,50R$ 9,1750UNID63 LUSIFÃO SANFONADO F

R$ 676,60R$ 33,83UNID 20SIFÃO SANFONADO TRIPLO INTELIGENTE EM

PVC.
64

R$ 1.s0s,70R$ 16,7390UNID65
METRO DET 90' PARA ESGOTO COM

100MM.

Rg 2,93 R$ 234,4080UNIDrÊ go" pRR¡ ESGoro corr¡ otÂverRo oe

40MM.
66

R$ 573,60Rg 7,17UNID 8067
rilgo'penn ESGoro co¡¡ olÂvErRo oe

50MM,
R$ 160,00R$ 2,0080UNIDETRO DE 25MM.SOLDAVEL COM DI68

457380IDU69 rÊ solo¡vEL coM olÂvelRo DE 32MM
VALOR GLOBAL 72.11 62

vR. uNlr. VR. TOTATMARCAUNIDADE QUANT.ITEM MATERIAT
R$ 9,00 R$ 270,00UNID 30

1 PINCEL BROXA RETANGUI.AR 15CM.
R$ 159,90R$ 5,3330UNID2 PINCEL TRINCHA DE CERDA 1''
R$ 245,10R$ 8,1730UNID3 PINCEL TRINCHA DE CERDA 2"

16 00R$ 1,67100UNIDADELIXA MASSA NO 120.4
5.667R$ 56,67100BALDE5 MASSA CORRIDA

R$ 818,30R$ 81,83UNIDADE 106 VERNIZ
720UNID7 ROLO PARA TEXTURA/LATEX COM CABO.
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DO AMARANTE
coNSTRUTNDo UMA NovA xlsróRtn

R$'1,786,60R$ 89,33cnúo 208 SELADoR ecnfuco PARA PAREDE 181,
R$ 23,67 R$ 710,10LITRO 309 SOLVENTE 9OOML,

R$ 933,00100 R$ 9,33PACOTE10 sUPERcAL ev pó. PAcoTE coM 5KG,
R$ 2.8s0,00R$ 95,00UND, 30TINTA ESMALTE SINTETICO 3,61.11
R$ 2,649,9030 R$ 88,33UNIDTINTA FUNDO BRANCO PARA MADEIRA 3,6 L12
R$ 6.530,1030 R$ 217,67UNIDTrNTA LATEX¡¡cRÍ t-tco EXTERNo 1 81,'13

Rs 1 13,17 R$ 11,317,00100UNID14 rrrurR úlrxl¡cnfuco tNTERNo 181.
Rs 164,00 R$ 16.400,00'100UNID15 TINTA TEXTURADA EXTERNA 181,

1 1,43 00R$ 114,33UNID 10016 TINTA TEXTURADA INTERNA 'I81,

VALOR GLOBAT

PARA M04-
VR. TOTALMARCA VR. UUNIDADE QUANTITEM MATERIAL

R$ 42,33 R$ 12,699,00300METROMADEIRA EM MASSARANDUBA PARA

TELHADO Ottr¡¡nSÃO: OXI Z.
1

R$ 3.300,00R$ 16,50METRO 2002
MADEIRA SERRADA EM BARROTE OIVCruSÃO:

5X5

R$ 3.468,00Rg 8,67METRO 4003
5X2,5.

EIMAD RA sERRADA EM cAtBRo olvErusÃo:

R$ 4,27 R$ 3.416,00800METROMADEIRA SERRADA EM RIPA OI¡¡CTTISÃO:

5X1/5
4

R$ 6.600,00R$ 220,00UNIDADE 305
MADETRTTE TAPUME PARA coNsTnuçÃo
2,20X110M - sMM

R$ 7,416,50R$ 148,3350UNIDponrn pÀnnruÁ vEolruoo 6ox21ocM6
R$ 1s1,67 R$ 7.583,5050UNIDPoRTA pRnRruA MEDtNDo 7ox21ocM7

331s 7.91 5050UNID8 PoRTA pennruÁ MEDtNDo 8ox21ocM
VALOR GLOBAL 52 50

- EXCLUS¡VO
VR. UNIT. VR. TOTALOUANT MARCAUNIDADEITEM MATERIAL

R$ 3.6s3,60R$ 4s,6780UNI1 ALGICIDA 1LT HTH
R$ 3.746,40R$ 46,8380UNI2 ALGICIDA E ÁcUR VERDE 1 L HTH

R$ 146,67 R$ 880,026UNI3 ASPIRADOR
R$ 32,33 R$ 1.939,8060UND4 CLARIFICANTE HTH 1LV

R$ 40s,00 20.250UNICLORO PISCINA 3 X 1 -'10 KG5

R$ 2,120,00R$ 26,5080UNI6
BARRILHA PARA PISCINA 1KG - BARRILHA

PARA PISCINA
R$ 9,800,00R$ 490,0020UNID7 10 KGHTH PURIFICADOR DE
R$'1.310,10R$ 43,67UNID 30HTH ULTRACLEAR DECANTADOR8

R$ 3s,83 R$ ',I,074,9030LITRO9 1LLIMPA
1280UNIDADE10 PASTILHA DE CLORO
2.1R$ 210,0010KIT'11 KIT PENEIRA + CABO TELESCOPICO 3 METROJ

R$ 1.400,00R$ 17,5080KG12 SULFATO DE ALUM NIO 1 KG

60KG'13 SULFATO DE COBRE 1 Kb
VATOR GLOBAL 52.391,02
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LOTE 06 - PARTICI
VR. UNIT. VR. TOTALUNIDADE QUANT MARCAITEM MATERIAL

R$ 5.600,16R$ 1 16,67M3 48AREIA GROSSA.1

R$ 3e,67 R$ 1.904,',l648UNIASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL

COMPLETO,
2

R$ 20.319,84R$ 423,33UND 483
BACIA SANTTARIA (VASO)COM CAIXA

ACOPLADA.
R$ 9.999,8448 R$ 208,33UNI4 CONVENCIONAL.IABACIA SAN

Rs 20.213,44R$ 63',l,67UND 325
BACIA SANITÁRIA (VASO) INFANTIL COM

CAIXA ACOPLADA.

R$ 323,33 R$ 10.346,s632UNID.6
BACIA SANITÁRIA (VASO) INFANTIL

CONVENCIONAL.

R$ 173,33 R$ 4,159,9224
METRO

criBrco7 BRITA NO O.

R$ 1 1 .143,20R$ 46,43M2 2408
CERÂMICA ESMALTADA PARA PISO ACIMA

3OX3OCM PEI4 OU SUPERIOR.
R$ 6.880,00R$ 43,00UNI 1609 CIMENTO. SACO COM 5OKG

R$ 1s,33 R$ 1.226,4080PACOTE10 ARGAMASSA TIPO ACII, PACOTE COM 15KG

R$ 13.014,40R$ 40,67320M2ESMALTADA PARA PISO ACIMA 46X46CM PEI

4 OU SUPERIOR,
11

R$ 41,33 R$ 13.225,60320M212
PISOS ESMALTADA PARA PISO ACIMA 46X46

PEI 4 OU SUPERIOR

R$ 181,28R$ 11,33UNID 16GESSO EM PÓ SECAGEM RAPIDA

EMBALAGEM CONTENDO 40 KG
13

R$ 400,00R$ s,0080UNID14 REJUNTE CERÂMICO '1KG CORES VARIADAS.
R$ 3.208,32R$ 200,5216MILHEIRO15 ICA COMUM, MILHEIROTELHA CE

R$ 2.939,52R$ 183,72MILHEIRO 16TTJOLO CERÂMICO 08 (Olro) FUROS,

MILHEIRO
16

VALOR GTOBAL 124,762

LOTE 07 -
VR. TOTALMARCA VR. UNIT.UNIDADE QUANTMATERIALITEM
R$ 5.600,16R$ '1 16,6712M31 AREIA GROSSA.

R$ 1,904,16R$ 39,6712UNI2
ASSENTO SAN ITÁRIO CONVENCIONAL

COMPLETO.

R$ 20,319,84R$ 423,3312UND3
BACIA SANITÁRIA (VASO)COM CAIXA

ACOPLADA.
R$ 9.999,84R$ 208,3312uNt4 CONVENCIONAL.BACIA SANIT RIA

R$ 20,213,44R$ 631,678UND5
BACIA SANiTÁRIA (VASO) INFANTIL COM

CAIXA ACOPLADA.

R$ 10.346,56R$ 323,33IUNID6
BACIA SA rA (vAso) INFANTIL

CONVENCIONAL.

R$ 4,1s9,92R$ 173,336
METRO

cÚBtcoBRITA NO O.7

R$ '1 1.143,20R$ 46,4360M28
CERÂMICA ESMALTADA PARA PISO ACIMA

3OX3OCM PEI 4 OU SUPERIOR.
R$ 6.880,00R$ 43,0040UNICIMENTO, SACO COM sOKG.9

1120PACOTE10 ARGAMASSA TIPO ACII. PACOTE COM 15KG
$
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R$ 40,67 R$ 13,014,40M2 8011
ESMALTADA PARA PISO ACIMA 46X46CM PEI

4 OU SUPERIOR.

R$ 41,33 R$ 13.225,60M2 8012
PISOS ESMALTADA PARA PISO ACIMA 46X46

PEI4 OU SUPERIOR

R$ 181,28R$ 11,33UNID 4'13 GESSO EM PÓ SECAGEM RAPIDA

EMBALAGEM CONTENDO 40 KG
R$ 400,00R$ s,00UNID 2014 REJUNTE cERÂn¡lco 1KG coRES vARIADAS.

R$ 3,208,324 R$ 200,52MILHEIrulne crRÂvrcA coMUM, MtLHEIRo15

R$ 2.939,52R$ 183,72MILHEIRO 416
TrJoLo cEnÂvlco os (otTo) FURos,

MILHEIRO.
VATOR GTOBAL 31.1

VR. TOTALOUANT. MARCA VR. UNIT.UNIDADEITEM MATERIAL
R$ 0,77 R$ 6180UNIABRACADEIRA DE NYLON 7,5X3OOMM1

R$ '177,324 R$ 44,33UNIALIcATE uNtvERsAL 8" coM lsot-¡ÇÃo2
R$ 4,488,00I R$ 561,00ROLO3 ARAME FARPADO

R$ 40,07 R$ 320,568UNI4
ARAME GALVANIZADO NO 18. ROLO COM

1KG,

R$ 266,5632 R$ 8,33UNI5
BRocA ¡ço nÁploo cov
REVESTTMENTo Ev tttÂruto ovv

R$ 11,17 R$ 357,4432UNIBRocA eço nÁRtoo cov
REVESTIMENTO err¿ rlrÂruto gwtr¡6

R$ 420,00R$ 17,s0UNI 247
cADEADo zoMM EM nrÃo cov
CHAVES.

R$ 688,08R$ 28,67UNI ?48
cADEADo 35MM EM I.RTÃO COV

CHAVES.

R$ 303,96R$ 25,3312UNICAMARA PARA CARRINHO DE MAO

3.25X8"
9

R$ 4.320,00R$ 270,0016UNI
cARRtNHo oe uÃo coM PNEU 8"

CONFECCIONADO EM METAL E

cAPAcTDADE vfl.tlti¿R DE 6oL.
10

R$ 58,67 R$ 469,36IUNI11
CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE

120CM.
R$ 17,33 Rg 277,2816UNI12 CHAVE PHILLIPS 6X8

R$ 240,00R$ 30,008UNI13
COLHER DE PEDREIRO PROFISSIONAL NO

8.
R$ 176,00R$ 11,0016KG14 CORDA SEDA 1OMM.

R$ 49,33 R$ 789,28UNID 16REGULADoR oe cÁs15

R$ 136,08R$ 5,6724UNID16
DOBRADIçA DE CANTO NIQUELADA

3,1lz',.
R$ 232,08R$ 9,6724UND.17 DE CANTO NIQU 4D

R$ 1,072,00R$ 67,0016UNID18
ENXADA LARGA 2,1/2 LIBRAS COM CABO

DE MADEIRA

R$ 4,400,00R$ 550,00IUNIDESCADA DE ABRIR COM 8 DEGRAUS. 2

LADOS.
19

R$ 96,00R$ 12,00IUNID20 ESPATULA DE o4"
R$ 1.2167524UNID21 FECHADURA COM MAçAN ETA TIPO $
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ALAVANCA CROMADA PARA BANHEIRO,

R$ 1,200,00R$ 50,0024UNIDFECHADURA COM MAçANETA TIPO

ALAVANCA CROMADA.
22

R$ 4,095,84R$ 85,3348BARRAcA-50 3/8" (1oMM). BARRA MEDINDO 12

METROS.

FERRO PARA VERcnluÃo)
23

151324UNID.FERRO LHO REDONDO 5'' ZINCADO.24
5180UNID25 LTROFI RAPA BEBEDO URO USTRIALND

R$ 1,170,00R$ 234,005METRO26 ROçADEIRA) MEDINDO 3,0MM, ROLO
FIO DE CORTE

COM 2 KG,

(PARA

R$ 90,40R$ 1,1380METRO
FIO DE NYLON PARA CARRETEL DE

APARADOR DE GRAMA, ESPESSURA DO

Fto 1 MM
27

5 28R$ 8,2764UNIDFITA VEDA ROSCA 18MMX50M.28
RR$ 37,33IUNIDGRAXA MULTIUSO 5OOG,29

R$ 1,514,56R$ 47,3332KIT

KIT PARA BANHEIRO 0s PEçAS BRANCO

PAPELEIRA, 1 PORTA TOALHA ROSTO, 1

PORTA TOALHA BANHO, 1 SABONETEIRA

(1

PAREDE E 1 CABID

30

66 12R$ 10,3364UNIDADEINA DE SERRA MANUAL31
11 4.66 8040UNIPIA EM FIBRA MEDINDO 132

R$ 1,306,80R$ 32,6740UNIDADERIO EM PVC PARA BANHEIRO

ENOTAM.
33

15 80R$ 3,9740UNIDPLACA CEGA 4X2.34
R$ 3,8780UNIDADELIXA FERRO NO 80.35 247R$ 10,3324UNIDPORTA CADEADO PRETO36

1R$ 1,8380UNIDADE37 RA NO 1OOLIXA 3.407R$ 851,834
38 LONA R$ 121,36R$ 15,178METROMANGU PARA39 n$R$ 1 1s,83ICXSIKATOP 1OO 18KG40

R$ 27,8316QU ILOGRAMAPREGO COM 1 141 72n$R$ 31,6716LOGRAMA10'PREGO COM 142 R$ 8s 2816UNIDADE
43 Btco

R$ 200,00R$ 0,50400UNIDADEPARAFUSO NO 6 PARA BUCHA 6 DE

PÚrsrtco.
44

0016ILOGRAMA45 PREGO COM 7"
R$ 548,00Rg 1,37400UNIDADE46

PARAFUSO NOlO PARA BUCHA 1O DE

púslco
R$ 4.245,28R$ 265,3316UNIDADE47

PrA EM AçO INOX COM ESCORRE DOR

CONCRETADA M EDINDO 1 M
181 36678NIDADE

48 ADA 5MTRENA METRICA EMB
2.1100116UNID49 REP coARO CAIXA ACOPLADA,M PLETO

45757 17IUNID
50 TESO URA PARA JARDIM

R$ 2.426,80R$ 60,6740UNIDTORNEIRA DE METAL PARA BANCADA

coM otÂvErRo oE51

05.1 67 6n$ IALOR GLOBALV

$
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VR. TOTALVR. UNITMARCAQUANT.UNIDADEITEM MATERIAL
17720UNI

1 RA DE NYLON 7 M

UNI2 ALICATE U NIVERSAL 8'' COM ISO
R$ 1,12 00R$ s612ROLO3 ARAME FARPADO

R$ 80,14R$ 40,072UNI4
ARAME GALVANIZADO NO 18. ROLO COM

1KG.

R$ 66,64Rg 8,33IUNI
REVESTIM ENTO EM TITÂNIO 6MM

rDo coMBROCA AÇO
5

R$ 89,36R$ 11,17IUNI
REVESTIM ENTO EM TITÂNIO 9MM

DO COMBROCA AçO
6

R$ 105,00R$ 17,506UNI7
CHAVES

CADEADO zOMM EM LATÃo cotr¡

R$ 172,02R$ 28,676UNIcoMCADEADO 35MM EM LAT

CHAVES.
8

R$ 7s,99R$ 25,333UNI9
CAMARA PARA CARRINHO DE M

5X8"

R$ 1.080,00R$ 270,004UNI
cARRtNHo oE uÃo coM PNEU 8"

CONFECCIONADO EM METAL E

E vf rutvR DE 6oL.CAPACIDAD

10

R$ 117,34R$ 58,672UNI
11

120CM.
CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE

2R$ '17,334UNI12 1 6X8"CHAVE PHILLIPS

R$ 60,00R$ 30,002UNI
L
COLHER DE PEDREIRO PROFISSIONAL NO

13

R$ 11,004KGCORDA SEDA 1OMM.14
197R$ 49,334UNID15 REGULADOR DE

R$ 34,02R$ 5,676UNIDDOBRADIçA DE CANTO NIQUELADA

1
16

R$ s8,02R$ 9,676ELADA 4''DE CANTO NIDO17
R$ 268,00R$ 67,004UNID18

DE MADEIRA

ENXADA LARGA 2,1/2 LIBRAS COM CABO

R$ 1.100,00R$ 55o,oo2UNIDESCADA DE ABRIR COM 8 DEGRAUS. 2

LADOS,
19

R$ 12,002UNID20 LA DE 4ESP

R$ 304,02R$ 50,676UNIDFECHADURA COM MAçANETA TIPO

ALAVANCA C ROMADA PARA BANHEIRO.21

R$ 300,00R$ 50,006UNIDFECHADURA COM MAçANETA TIPO

ALAVANCA CRO
22

R$ 1.023,96R$ 85,3312BARRA
corusrnuçÃo Ur

cA-so 3/8'(1OMM). BARRA MEDINDO 12

METROS.

FERRO PARA

23

R$ 376UNID24 ROLHOFER REDO DON 5" NCAzt DO.
1220UNID

25 LFI PARATRO BEBEDOU RO NDUSTRIAL

R$ 234,00METRO
FIO DE CORTE QUADRADO (PARA

ROçADEIRA) MEDINDO 3,0MM. ROLO

COM 2 KG

26

1 1320METROo NDE CARRETEL EDN PARAYLOFI27
ffi
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Fto 1 MM
APARADOR DE GRAMA, ESPESSURA DO

321316UNID28 FITA VEDA ROSCA 1 I MXsOM
37 72UNID29 GRAXA MULTIUSO sOOG

R$ 378,64R$ 47,338KIT

KtT PARA BANHEIRO 05 PEçAS BRANCO

PAPELEIRA, 1 PORTA TOALHA ROSTO, 1

PORTA TOALHA BANHO, 1 SABONETEIRA

(1

PAREDE E 1 CABID

30

165 28R$ 10,3316UNIDADEMINA DE SERRA MANUAL31
1.1 70R$ 116,6710UNIDPIA EM FIBRA MEDINDO 132

R$ 326,70R$ 32,6710UNIDADE33
LAVATóRIO EM PVC PARA BANHEIRO

TAM. P ENO,
70R$ 3,9710UNIDPLACA CEGA 4X2.34

77R$ 3,8720NIDADE35 LIXA FERRO NO 80.
R$ 61,98R$ 10,336UNID'' PRETOPORTA CADEADO36
R$ 36,60Rg 1,8320NIDADE37 LIXA MADEIRA NO 1OO

R$ 851,83
LONA P38

171 R$ 30,342METROMANGUEIRA PARA TRAN39
Rs 11s,83 R$ 231,662CX40 SIKATOP 1OO 18KG

R$ 1 1 1,32R$ 27,834ILOGRAMA41 14',PREGO COM CAB 1
R$ 126,68R$ 31,674ILOGRAMA42 PREGO COM 1 0u
R$ 213,32R$ 53,334UNIDADE43 Btco
R$ 50,00R$ 0,50100UNIDADE44

PARAFUSO NO 6 PARA BUCHA 6 DE

PLÁSTICO.
R$ 120,00R$ 30,004ILOGRAMA45 17"PREGO COM CAB

R$ 137,00Rg 1,37100UNIDADEPARAFUSO NOlO PARA BUCHA 10 DE

PLÁSTICO.
46

R$ 1,061,32R$ 265,334UNIDADE47
PtA EM AçO INOX COM ESCORREDO R

coNCRETADA MEDINDO 1

Rs 22,672UNI48 ORRACH 5ADA METRICA EMBTRENA M
13 004UNID49 PLETO ACOPLADA.CAIXAcoMREPARO

1157 172UNID50 TESOURA PARA M

R$ 606,70R$ 60,6710UNIDTORNEIRA DE METAL PARA BANCADA

COM DIÂMETRO DE
51

25.1 13VATOR GTOBAL

2.3.1.os euANTrrATrvos Do oBJETo DEsrA LrcrrAçÃo EsrÃo DtvtDtDos DA SEGUINTE

FORMA: ¡. , ,_ ,

2.3.1.L Para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No' 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art' 47

desta Lei Complementor, o odministração pública:

tlt - Deveró estabelecer, em certames Poro aquisiçõo

debensdenaturezadivisível,cotadeaté25%(vintee
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cinco por cento) do obieto paro a contratação de

microempresos e empresas de pequeno porte'

2.s.1.2. o(s) LorE(s) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(ts) vÉolo(s) FoR(EM) suPERloR(es) n n$

Bo.oo0,o0 (otrENTA MIL REAts) orvenÁ(Ão) sER RESERVADA(S) corA(s) DE APRoxIMADAMENTE

20% (vtNTE poR cENTo) DESTINADn(s) À pARTtclpAçÃo excluslvA DAS MICROEMPRESAS (ME) E

EMpRESAS DE pEeuENo poRTE (Epp), sEM pREJUizo on suA pARTtctraçno NA corA PRINCIPAL'

Z.3.Z.Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado,
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.4.Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do pregão presencial'

2.3.5. para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.6.0 critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE'

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1.Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disPuta.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordeñação das atividades, pois a Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento social não conta com

servidores suficientes para fiscarizar e acompanhar um erevado número de contratos. Desta feita

optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

2.4.3.No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa'

individualizar a contratação dL aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lote do objeto em tela há um grande ianno para a Administração na economia de escala' tendo em

vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos Pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3.1. A Assistência Social, colocada como direito de cidadania, com vistas a garantir o atendimento

às necessidades básicas dos segmentos populacionais vulnerabilizados pela pobreza e pela exclusão

social expresso na constituiçaã de 19gð. A Administração Pública Municipal tem como atribuição

dentre outras, proporcionar atendimento de qualidade de suas unidades públicas no âmbito da

Prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do cea¡á Rua Ivete Alcântara no 120 - cEP: 62'670-000 -
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Assistência Social, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência. Dessa forma, o objeto ora solicitado se faz

necessário para o bom funcionamento das unidades vinculadas à Secretária do Trabalho e

Desenvolvimento social - STDS, bem como unidades onde são executados Programas e serviços

vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no tange à manutenção de suas

instalaçöes prediais com condiçöes favoráveis para atender às necessidades dos serviços e

programas que constituem esta Secretaria, através reparos hidráulicos, elétricos e demais estruturas

físicãs, com a aquisição dos itens constantes neste Termo de Referência'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'

4.2.o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. Aprorrogação automática da etapa áe envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pera equipe de apoio, aimitir ó reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se farâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - t'iww.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor'

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência'

5.2, prazode entrega do objeto licitado: MÁXlMq DE 05 (CttlCQì PIAS, contados do recebimento

da ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor globai d, propotta de preços por extenso, contendo a respectiva marca'

5.5. Os valores unitários e totais em algarismo, â. cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso. $
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5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transaçöes

quã for.r efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances'

5.g. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duãs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, eni especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formali zação do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

No.8.666/93.
5.12. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeira de qualquer outro documento' nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeira por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE lqENTlFlcAR DE QUALQUER FORMA', ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o t¡citante vencedor deverá encaminhar proposta de preços
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final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema' no prazo Uít'lUVlO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.ZO.l. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) 
-Relação 

dos dados da pessoa indicada pala assinatura do contrato, constando o nomer CPF, RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: máxi¡no de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.ZO.Z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

inclusive retratar o, pi.ço, unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço oþtido após a

fase de lance/negociação. A redução da proposta de preços será proporcional para todos os itens'

para que os preços esteiam compatíveis'com a média de preços de mercado, de forma a não os

tornar inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a4OTo (variação negativa) abaixo dovalor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonsirada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeira desclassificará a proposta'

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA

TÉCNICA, da plataforma de disPuta.

S.Zo.4.euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada' deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

6. HABIUTAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública' $
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6.2. RELATNA À HABILITAçÃo ¡uníolcn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieãades empresárias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucurrål, f¡li.l ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de regiitro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir.

") 
oo.ur.nto de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATIVA À REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ).

6.g.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

,oãirir¡, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751l14'

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos ptt, .ot a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitoi municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidaje relativo ao Fundo cle Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do certificado de Regularidade Fiscal (cRF).

6.9.7, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos'l'rabalhistas - cNDT'

$
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6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.9. Havendo alguma restrição na cãmprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prrro d. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

prop-onente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

g.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RE|-ATVA À QUAUFTCAçAO ECONôUICO-rlnANcElRA

6.4,1. certidão de negativa då falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica. r!___, ^__ -_-=_. .,

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício fiscal ou social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

liciiante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda no balanço, o número do Livro

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador

responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atuarizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da ProPosta.
6.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da LicitaÅte, acompannã¿os ae iopia do termo de abertura e de encerramento do Livro

Diário do qual foi extraído,

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

n'.6,404.,716: regisirados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da companhia ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia

ry
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c) sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;caso

a sociedade simples adotã um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial'

d) As empresas constituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta comercial do domicílio da

Licita;te, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

6.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6'4'2, no mínimo Balanço

Patrimonial, DRE -'Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e

perdas acumulados, termos de abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante.

6.4.s.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado'

6.4.6.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo

na forma da lei.

6.4,6.L Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6,4'6 engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) DLPA - Demonstração de lucros e Perdas acumulados;

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art' 2o do

Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

oBS: A autenticação e livros contábeis das pessoas iurídicas não sujeitas ao Registro do

comércio, poderá ser feita pelo sistema Público de Escrituração Digital ' sPED, instituído pelo

Decreto n' 6.022, de 22de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil

digital, na forma estabeleiida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Faienda. (Art. 1" do Decreto N' 9.555, de 6'de novembro de 2018)'

6.4.7.4s cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

6.4.g, A Escrituração Digital ãeverá estar de acordo com as lnstruçöes Normativas (RFB n'

1420/2013 e RFB n. 15g4) que tratam do sistema Público de Escrituração Digital - SPED' Para

maiores informaçöes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED' Ficando a exigência cle

apresentação do Balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art,50 das lnstruções Normativas da RFB,'bem como o que determina a Jurisprudência

no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo'

6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa'

que deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem

consideradas solventes. para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçöes: a boa

situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1)'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 -
do Amaranre - cE Fone/Fax: tssl ¡¡ rs-7100 -õNp¡ n" 07,533,656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga,.ot,br- site: http://w\'ýw'saoqoncalodoa,marante'ce'gov'bri

São Gonçalo

$



PREFEITURA DË

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE!Äq GONCALO DO AMARANTE

Grau de Endividamento (sG), maior que um (>1) e Liquidez corrente (LC), maior que um (>1),

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

6.4.10. As empresas que apresentarem resultado inferiorou igual a 1(um) em qualquerdos índices

de Liquidez Geral (LG), Soivência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital

social ou patrimônio líquido de 10o/o (dez por cento) do valor Estimado da contratação ou do

item/lote pertinente'

6.4,11.Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3'6 e 6.5'1 a 6'4'9 deste

tópico a figura do Micro empreendedor lndividual (MEl), devendo comprovar e apresentar as

demais exigências.

6.4.12,JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na Legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

licitatórios, constatou-se a utilização de índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados

no segmento de licitaçöes;

b) portanto, o .t.nåirento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA da licitante. caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação

DEFICITÁR|A da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto

no art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma Vez que a contratação de empresas em situação

EQUILIBRADA é o mínimo quã o município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento

do contrato. Ademais, os ín'd¡ces escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem

um "mínimo" de segurança na contratação

6.4.13. comprovação de cAplrAL socinl ou pATRtMôruto LíQUlDo igual ou superior a 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado.

6.s. RELATNA À QUALIFICAçÃO rÉcrulcn
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.
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a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

pio,",..ou.,. diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de capacidade

Técnica em questão, e:

t - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No, g.g54lgg, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.
6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art' 87 da Lei No. 8.666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores _^r.--r_ -- -^+^^^.
6.6,4, Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 3o da Lei Complementar No. 123/06,

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, nesté caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeira'

6.g. A documentação coÅstante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento'

demonstrar a compatíUil¡áa¿e dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de rejularidade, bem como a de falência / recuperação judicial'

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

$
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6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prczo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei complementar No, 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/L9TE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LorE em que venceu às do ITEM/LoTE em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DOTAçöES ORçAM ENTÁRns
2.1. As dãspesas dãcorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA)' inerentes ao

órgão(s) participante(s).

7.1.1,A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: ós produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por puit" d. administração ao licitante vencedor, que indicarão os
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quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

g,Z,1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.Z.Z. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' Os produtos serão

entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento social do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: n¡Áx¡n¡o o¡ qs rcl¡¡cot olRs, contados do

recebimento da ordem de comPra.
g.2.3. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
g.Z.4.Os produtos devem ser entregires conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no. instrumento. convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a adminístração os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, na Ata dè Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainãa às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal'

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resuliantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A repaiar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr no total oU em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou d'olo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabiliåade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado; E
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c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25%o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social Município de São

Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRIGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei Nó. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10,520/02.

9.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento social do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo

de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assr"lmir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.j.t imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, Corrigir, remover oU ,ubrt¡tuir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabìlizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa'ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa iesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, para representá-lo na execução do contrato' As decisões e

providências que ultrapassarem a competència do representante do FORNECEDOR deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

do Trabalho E Desenvolvimento social do Município de são Gonçalo do Amarante - cE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prátexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela secretaria do Trabalho E Desenvolvimento

social do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito' de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

ry
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancáriã e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à secretaria do Trabalho E Desenvolvimento social do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para

atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
cE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela secretaria do Trabalho E Desenvolvimento social do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega; ,.,.. ^ _.._ti,..-^--
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

.*igid.t no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximinclo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade comþetente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reemborsadas ao Município de Sio Gonçaro do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

9.Z.Z.O fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o varor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentås que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa' 
- -^,- r^ Â-^-an*a rE

9.2.3.4 ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - cE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades pievistas neste contrato'

^
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g,z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.z.s,A falta de quaisquãr dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objãto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva nta de Registro de preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No' 8.666/93, da Lei

No, 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar No'

123/06, Lei Complementar N..147/14 e suas alteraçöes e Decreto Federal No 10.024119, Decreto

Municipal No. 2.154/13 Alterado pelo o Decreto No. 3,691/18'

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1o.1.z.os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedeceràs disposições elencadasna Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.

1o.z.z A convocaçao do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

rô.i^1, É de inteiru i.rponrubilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo 
"nd.r.ço 

eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.4.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujâitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.5. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das piopostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

q'
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melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos óigãos públicos municipais, o mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos ñas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratáção do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos

registrados,
lO.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do Preço de mercado.

10.9. Antes de receblr a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor

do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas'

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira.
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçalo do Amarante - cE para

determinado item.
1O.1z.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmascondiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer óigão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'
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10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador'

tO.t¿.t. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador 
'e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

iO.f S. Após a homologação da licitação, o registro de preços obseruará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c)ã ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro. iu. se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserua, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver maís de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do Município de são Gonçalo do Amarante - CE,

de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No, 8'666/93'

12. SANçöES
12.1,Ficarátimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o i¡r.íto à ampla defeia, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de Preços:
| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

$
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V - Não mantiver a ProPosta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

f . Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

se¡a inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12,3. Na hipótese de ato ilíCito, OUtras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complemãntem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12,4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

1Z,4,Z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida'ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes,

12.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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1z.s.1,No processo de aplicação de penalidades é assegurado o díreito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art' 30 da Lei No. 10'520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

fui!/,10,
GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretaria Do Trabalho E Desenvolvimento Social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
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PREGAO ETETRôNICO N" 005.2023. SRP

ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

PREGÃO ELETRôNICO Ng.005.2023 - SRP

Razão Social:
CNPJ N9.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AqutstçöEs DE MATER|A|S DE CONSTRUçöES PARA MANUTENçAO OOS |MóVEIS VINCUTADOS Á

SECRETAR|A DO TRABATHO E DESENVOLVTMENTO SOCIAI - STDS, BEM COMO DOS

PRoGRAMAS/SERV|çOS GERENCTADOS PELO FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI - FMAS DO

MUNTCIHO DE SÃO GONçAIO DE AMARANTE- CE. (COM COTAS PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ L)

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>
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pneeÃo eurnôuco Ne.005.2023 - sRp

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. _
pneeÃo eurRôn¡¡co Ne. oo5.2oz3 - sRp

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUN|CÍHO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurfdica de direito

público interno, inscrita no CNPJ Ne. _, com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo

do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social (órgão

Gerenciador), neste ato representado pelo <<<Secretária))), doravante denominado CONTRATANTE,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 005.2023 ' SRP,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll desta ata

registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de

registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRÔNICO Ns. 005.2023 - sRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne. 2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne.

3.69t/18, da Lei Ne. 8,666/93 e suas alterações, e da Lei Ne, 10.520/02.

CIÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o sELEÇÃo oe MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS

vtsANDo FUTURAS E EVENTUATS AqUrStçöES DE MATERTATS DE CONSTRUçöES PARA MANUTENçÄO OOS

tMóvEts vtNcutADos Á SEcRETAR¡A Do rRABA[Ho E DESENVoLVIMENTo soclAl - srDs, BEM coMo
Dos pRoGRAMAs/sERVtços GERENctADos pEto FUNDo MUNICIPAL DE AsslsTÊNclA soclAl - FMAS Do

MUNtCfptO DE SÃO GONçALO DE AMARANTE- CE. (COM COTAS PARA ME/EPP), tudo conforme

especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PnEGÃO ETETRôNICO Ne.

005.2023 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no

anexo ll desta ata de registro de preços.

cLÁusuLA TERCE|RA- DA vtcÊNctA DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZEI MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA qUARTA- DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REG¡STRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.
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cúusul¡ eurNTA- Dos pREços, EspEctFtctçöes E QUANTtrATtvos
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços,

em ordem de classificação das propostas de preços.

clÁusuLA sExrA- Do(s)LocAL(ls) E PRAzo(s)DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme

indicado pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social.

crÁusur-A sÉnrua - DAs coND¡çöEs DE FoRNECIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente.
7,2, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra, emitida pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, contendo: o número da ata de

registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o

endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que

seräo tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei Ne,

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições.

A 7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Municlpio de

São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social , acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes da

proposta e os preços devidamente registrados.
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento Social.

8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

^ 
g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municfpio de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra,

ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutençäo do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei Ne.8.666/93,

alterada e consolidada.
8.5.1. Os valores dos produtos / serviços contratados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão

aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores

classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para

redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificaçäo das empresas com

preço registrado,
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais

dúvidas que possam surgir.
crÁusuu NoNA- DAs oBRTGAçöes oo FoRNEcEDoR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento Social, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de

preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas

técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejufzos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, para representá-lo na

execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria do

Trabalho E Desenvolvimento Social;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social,

cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de

preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar a Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social efetuarem vistorias nas suas instalações, a

fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
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n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente,
9,2.L, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudic¡al,

assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçäo do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, näo

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condiçöes esta belecidas.

cLÁusur-A DÉqMA- DAs oBRTGAçöEs Do MUNtcfPto
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;
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d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

crÁusulA DÉcrMA pRTMETRA - DA AITERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

art. 65 da Lei Ne. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal Ne. 154/13 ALTERADO PELO O DECRETO

Ns. 3.691/18

clÁsurA DÉqMA SEGUNDA - DA UTTUZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12.2. Os órgäos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar ao órgâo gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere èste artigo não poderäo exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerencíador.

t2,4,1, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao qufntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA DÉqMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;
c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
f) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art. 78 da Lei Ne. 8.666/93;
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g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço decorrente

desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Ne. 8,666/93;
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de

grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.
13.7. Caso o Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA

^ 
13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou seruiços com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/L3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18,

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao

do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8'3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'
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c¡.Áusu¡¡ oÉqua qUARTA- oas sllrlçöes
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejulzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

^ 
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execuçäo do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
t4,2, Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll.Multamoratória de20%(vinteporcento) sobreovalordacompra,nahipótesedeatrasosuperiora30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ns. 10,520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso;

14,4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.4,L,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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14.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dÍvida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

t4.S,Z, para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pela pregoeira à procuradoria Geral do Municlpio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social competente à

Procuradoria Geral do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE'

ctÁusutA DÉclMA QUINTA- Dos ltfclros PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

cLÁusutA DÉclMA sExrA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁilos

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, à época da expedição das competentes ordens de

compra/a utorizaçöes de fornecimento.

crÁusutA DÉoMA sÉflMA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

L7,t.1.,Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de registro de preços'

L7.1.,2,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

tl,-t,g, É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do Município de SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE'

17,2, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada'

17.3. Ã inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem
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poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

L7,4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento Social.

CLÁUSUI.A DÉqMA OITAVA- DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São.Gonçalo do.Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto noS 2e do art. 55 da Lei Ne.8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCíHO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<Secretária>>>

SECRETARIA DO TRABATHO E DESENVOTVIMENTO

soclAt
ónaÄo GERENcIADoR

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

t.

2.

TESTEMUNHAS

CPF N9.

CPF NS
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ANEXO l- UNlpApE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENctADoR
1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOTVIMENTO SOCIAT

Secretária: GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

cN PJ Ne. 07.533.656/0001-19
Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

1.2 FUNDO MUNICIPAt DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

cN PJ Ne. t4.7 80.68110001-62

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fæ<: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07,533,656/0001-19 -

$
CGF 06.920 .237-O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga. com.br - S ite:



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovA utsróntn

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AM4B4I{TE

ATA DE REGISTRO DE PREçOI I!9.

ANExo ¡I- REI./AcÃo E QUAtIFIcAcÃo DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

r. nezÃo soctAL: 

-CNPJ N9

Endereço: _
Telefone:
Representante legal: 

-CPF N9.:
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Rrurxo l¡¡- neersrRo oe pnecos urruÁR¡os. ¡spsclr¡ctcÃo ooS PRODUTOS.QUANTITATIvOS.MARCAS

EI.VI PR ESAS FORN ECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o Município

de são Gonçalo do Amarante - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ne: 

-
<<<RELACIONAR ITENS>>>

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
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ANEXO IV- RELACAO DE LICI.TANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ns.: _
Telefone: _
E-MAIL:_
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PREGÃO ETETRôNICO N9. 005.2023 . SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ng. 

-
o MuN¡cfpto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, através

da Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, neste ato representada pela Secretária Sra. GEORGIA

MARTA LOPES FONTENELE TELES, doravante denominada CoNTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-,pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ N9. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a)

inscrito(a) no CPF Ne.-, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

coNTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ETETRôNtco Ne. oos.zo23 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os

termos da Lei Ns. tO.520/O2.

CLÁUSUIA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a sELEçÃo DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRo DE PREços

vtsANDo FUTURA5 E EVENTUA¡5 AquFtçöEgDE MATERtAts DE coNsrRUçöEs PARA MANUTENçÃo oos

IMóVE¡S VINCULADOS Á SECRETAR¡A DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, BEM COMO

Dos pRoGRAMAs/sERVtços GERENctADos pEro FUNDo MUNtctPAt DE AsslsrÊNoA soclAL' FMAS Do

MUNtçfptg DE SÃo GONçALo DE AMARANTE- CE, conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a coNTRATADA, que indicarão os quant¡tativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CONTRATANTE.

2.2,1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2,2,2, ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
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a) Nos locais determinados pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, indicados na ordem de

compra;
a) No prazo de no máximo de 05 (ClNCg) DIAS após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h

às 12h ou das 14h às 17h.

2.z.g,oaceite dos produtos pelo órgão recebedor näo excluia responsabilidade civildo fornecedor porvício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.
2,2,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2,2,s, piaraos produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da secretaria

do Trabalho E Desenvolvimento Social.

2.2,5,1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

2.3. Os produtos licitados/contrrtrdor deverão ser entregues, obseruando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhisias, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

cLÁUsULA TERcEIRA - Do VAIoR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUITIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento Será efetUadO mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pllo gestor da despesa, acompanhadas das cert¡döes de regularidade trabalhistas,

ry
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federais, estaduais e municipais da CoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3.2.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalfcias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

à.¿. nþqulrigi¡o EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666193,

alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNclA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
crÁusulÁ QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 

-: -'

"rorlü$clPAoÈrro,.

{^.?¡{ \
,ffi*s

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUTNDo UMA NovA ttlstóRtn

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000- Säo Gonfalo do Amárante - CE Fone/Fo<: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07'533'656/0001-19 -
ccr.oo.szo.237-oE-mail:prefeituramunicipa@pmsga'com'br-Site:

http: / / www. saoeoncalodoamarante' ce' qov' br /

ry



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA I]ISIORIA

ESTADO PO CPln¿{
PREFEITURA MUNIcIpAL pp sÃo coNçAto Do AMARANTE

cúusur¡ sExrA- DA oBRlGaçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. L0.520102,

5.2. Säo obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento Social , de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata

de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do forneçimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, para representá-lo na

execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria do

Trabalho E Desenvolvimento Social do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social,

cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatam.Àt. ro Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social efetuar vistorias nas suas instalações, a fim

de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Municlpio de 5ão Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela
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Secretaria do Trabalho E Desenvolvimento Social, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

5.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

por autoridade competente, em decorrência do descumpr¡mento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6,2,2, Ofornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejufzos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da coNTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

clÁusur-A sÉflMA- DAs ALTERAçÕES

7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

Ne. g,666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justlficativa pela autoridade

administrativa.
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oÁusuu orrAVA- ols seruçÕes

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo'
f l. Multa moratória de o,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
ui ¡¡utta de t% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automat¡camente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pela pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria do Trabalho E

Desenvolvimento Social competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne.8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

crÁusur-A DÉclMA- DAs DlsPoslçöEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer usO de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria do

Trabalho E Desenvolvimento Social, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSUIA ONZE - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MuNrcfno ot t1o.:.onll:i1:33 AMARANTE - cE

GEORGIA MARIA TOPES FONTENETE TELES

SECRETARIA

SECRETARIA DO TRABATHO E DESENVOTVIMENTO SOCIAT

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF N9.

CPF NS.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

t.

s
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